
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 29 - Nº 12 CAMPINA GRANDE—PB,       DE 01  A   31   DE  DEZEMBRO  DE 2022 

Aposentadorias Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0172/2022 
 

                  Campina Grande, 05 de dezembro de 2022. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0065/2019/IPSEM. 

  
RESOLVE  

 
 Art. 1º Conceder a VALDEMIR FERREIRA DA SIL-

VA, mat. Nº 7216, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 
 

 Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.229-3. 

 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0173/2022 
 

                 Campina Grande, 06 de dezembro de 2022. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0116/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º Conceder a JOSETE ALVES DE LUNA, 

mat. Nº 3815, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o inciso I do art. 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, 
com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do 
art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.230-7. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0174/2022 

                  Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0117/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MÉRCIA MARIA CUNHA MOTTA, 

mat. Nº 13579 PSICOLOGO EDUCACIONAL, lotada na SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR IDA-
DE, com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com proventos PROPORCIONAIS, 
calculados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.231-5. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0175/2022 

                 Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0119/2022/IPSEM.   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a EDSON SOBRAL FERREIRA, 
mat. Nº 10062, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento 
no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, c/c o inciso I 
do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de 
abril de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, e calcula-
dos na forma do art. 6ºA da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.232-3. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0176/2022 

                  Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0127/2022/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARCOS FRANCISCO DE OLI-
VEIRA, mat. Nº 14218, ENFERMEIRO II, lotado na SECRE-
TARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Fe-
deral, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos PRO-
PORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.233-1. 

  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0177/2022 

                  Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0128/2022/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a CARLOS ANTONIO DANTAS 

SPINELLES, mat. Nº 10170, VIGIA, lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, 
c/c o inciso I do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010, com proventos INTEGRAIS, 
conforme art. 13 da referida lei, e calculados na forma do art. 
6ºA da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.234-0. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022.  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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Pensões 

PORTARIA – A Nº 0178/2022 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0130/2022/IPSEM. 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ANTONIO VIANA NETO, mat. 

Nº 13260, VETERINÁRIO, lotado na SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal, 
c/c o inciso I do art. 2º da Lei Complementar nº 152, de 
03/12/2015, com proventos PROPORCIONAIS, calculados 
na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, até 04/02/2022, 
data em que o servidor completou 75 anos. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.235-8. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0179/2022 

                  Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0144/2022/IPSEM.  

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a LEONILDA DA SILVA GOMES, 

mat. Nº 963, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lota-
da na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.236-6. 

 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0180/2022 

                  Campina Grande, 09 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0154/2022/IPSEM. 

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a LUCINEIDE CUNHA DA SILVA, 

mat. Nº 5053, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com pro-
ventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da 
Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.237-4. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0181/2022 

                  Campina Grande, 15 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0247/2021/IPSEM. 

RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a RICARDO NASCIMENTO FER-

NANDES, mat. Nº 3886, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA III, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, 
§1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o inciso I do art. 12 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, 
com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do 
art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.238-2. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0085/2022 

                          Campina Grande, 19 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0093/2022/IPSEM.  

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a RYAN 

NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA, dependente do servidor 
falecido ROGÉRIO OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 5990, 
correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três 
por cento) dos vencimentos do servidor, a partir de 
25/11/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com reda-
ção dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 51.514-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0086/2022 

                         Campina Grande, 19 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0094/2022/IPSEM.  

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a RUAN 

NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA, dependente do servidor 
falecido ROGÉRIO OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 5990, 
correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três 
por cento) dos vencimentos do servidor, a partir de 
25/11/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com reda-
ção dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 51.515-9. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Pensões 

Atos Administrativos 
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Atos Administrativos 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 
LUCIANA ALVES DUTRA 

Editoração eletrônica 
 

Rua Maria Vieira César, 135 - Jardim Tavares 
Campina Grande-PB - CEP - 58.402-037 - FONE - (083) 3341 4212 

Site: www.ipsem.campinagrande.pb.gov.br   
e-mail: presidencia@ipsem.org.br 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – P Nº 0087/2022 

                            Campina Grande, 19 de dezembro de 2022. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0095/2022/IPSEM.  

RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a 

ROSÂNGELA NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA, dependen-
te do servidor falecido ROGÉRIO OLIVEIRA SILVA, matrí-
cula nº 5990, correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula 
trinta e três por cento) dos vencimentos do servidor, a partir 
de 25/11/2022, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com reda-
ção dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 51.516-7. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/12/2022. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

ADESÃO DE ATA Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE – IPSEM, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A ADESÃO 
DE ATA Nº 002/2022, cujo OBJETO É A ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021, PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP Nº 150/2021, oriunda da Secretaria de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Campina Grande, 
estado da Paraíba, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGEM, PARA EMISSÃO E FOR-
NECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS, 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, COTAÇÃO, RESER-
VAS, ALTERAÇÕES,REMARCAÇÕES E CANCELAMEN-
TO PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PB, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme 
as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A 
ATA, em favor da Empresa Agnus Tour Viagem E Turis-
mo Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 24.538.995/0001-
07, no valor de R$ 56.555,25 (cinquenta e seis mil, qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centa-
vos), com fundamento no Art. 15, §3º da LEI FEDERAL 
8.666/93, DECRETO N° 7.892/2013 (com alterações do 
Decreto nº 8.250/2014) e do Decreto Municipal nº 
4444/2020, conforme Análise e Parecer da Assessoria Jurí-
dica. 

Campina Grande - PB, 26 de dezembro de 2022. 
 

Antônio Hermano de Oliveira 
Presidente do IPSEM 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 020/2022. PARTES: INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE E A EMPRESA AGNUS 
TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA-EPP INSCRITA NO CNPJ 
Nº 24.538.995/0001-07. OBJETO: SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE PESQUISA DE PREÇOS, RESERVA, EMISSÃO, MARCA-
ÇÃO, CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO E FOR-
NECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS IDA E 
VOLTA PARA QUALQUER CIDADE DOS ESTADOS DA FEDE-
RAÇÃO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO IPSEM. PROCESSO DE ORIGEM: ADESÃO À ATA Nº 
002/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022. FUN-
DAMENTAÇÃO: ART. 15, §3º DA LEI FEDERAL 8.666/93, DE-
CRETO N° 7.892/2013 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO Nº 
8.250/2014) E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4444/2020. VA-
LOR TOTAL: R$ 56.555,25 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUI-
NHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. SIGNATÁRIOS: 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E NATÁLIA VITÓRIA SIL-
VA BOTELHO. DATA DE ASSINATURA: 30 DE DEZEMBRO 
DE 2022. 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

EXTRATO DE TERMO DE COMODATO Nº 001/2022 

INSTRUMENTO: TERMO DE COMODATO Nº 001/2022. PAR-
TES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE - IPSEM 
E A EMPRESA FÁCIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM IN-
FORMÁTICA LTDA DE CNPJ SOB Nº 07.527.919/0001-87, 
OBJETO: RENOVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A EMPRE-
SA FÁCIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM INFORMÁTICA 
S/A PARA SE UTILIZAR O SISTEMA CONSIGFÁCIL, ATRA-
VÉS DE TERMO DE COMODATO Nº 001/2022, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE SERVIDORES ATIVOS E INATI-
VOS DESTE INSTITUTO QUE PRETENDEM REALIZAR CON-
SIGNAÇÕES EM FOLHA. PROCESSO DE ORIGEM: PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022. VIGÊNCIA: 
30/12/2022 A 30/12/2023. FUNDAMENTAÇÃO: COM FUNDA-
MENTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993, LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 C/
C LEI FEDERAL Nº 13.204 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015; 
DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 E AINDA DE-
CRETO Nº 6.619, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES. VIGÊNCIA: 12 MESES. SIGNATÁ-
RIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E OTÁVIO 
ABRANTES DE SÁ NEY. DATA DE ASSINATURA: 30 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 


